
 

Domingos Martins – ES, 13 de dezembro de 2022. 

 

MENSAGEM Nº 47/ 2022 

 

ENCAMINHA PROJETO DE LEI ORDINÁRIA QUE CONCEDE REVISÃO GERAL 

ANUAL DE VENCIMENTOS AOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE 

DOMINGOS MARTINS/ES. 

 

Excelentíssima Senhora 

Vereadora Sandra Neitzke 

Presidente da Câmara Municipal 

Domingos Martins/ES 

 

Senhora Presidente, 

 

O presente Projeto de Lei que encaminho à apreciação dessa colenda Casa Legislativa, 

através de Vossa Excelência, dispõe sobre a concessão de Revisão Geral Anual de 

Vencimentos dos Servidores Públicos Municipais de Domingos Martins-ES.  

 

JUSTIFICATIVA  

Antes de se adentrar propriamente ao mérito da demanda, aclara - se que a revisão 

geral anual está prevista na parte final do inciso X do art. 37 da Constituição da 

República Federativa Brasileira de 1988, com redação dada pela Emenda Constitucional 

n° 19/98, por meio da qual foi promovida a denominada reforma administrativa. 

 

Veja-se: 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos 

Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, 

moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: 
 

X – a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que 

trata o § 4° do art. 39 somente poderão ser fixados ou alterados 

por lei específica, observada a iniciativa privativa em cada caso, 

assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data e sem 

distinção de índices;  
 

 



 

 

Segundo a doutrinadora Maria Sylvia Zanella Di Pietro, o objetivo da revisão geral anual 

é atualizar as remunerações de modo a acompanhar a evolução do poder aquisitivo da 

moeda, ressaltando que, se assim não fosse, inexistiria razão para tornar obrigatória a 

sua concessão anual, no mesmo índice e na mesma data. 

 

Seguindo a mesma linha, o doutrinador de Rafael Carvalho Rezende Oliveira, prescreve 

que a revisão geral pretende preservar o valor da remuneração em razão da inflação. 

Diferentemente do reajuste ou da majoração propriamente dita, a revisão geral apenas 

corrige o valor nominal da remuneração conforme alguma atualização monetária oficial, 

para manter ou garantir o seu valor real. 

 

Quanto a competência para propositura de projeto de lei que preveja a revisão geral 

anual, é pacífico o entendimento que tal premissa pertence exclusivamente ao Chefe do 

Poder Executivo, assim como prescreve o Parecer Consulta 013/20171 do Tribunal de 

Contas do Estado do Espírito Santo: 

  

1) A COMPETÊNCIA PRIVATIVA PARA PROPOR PROJETO DE LEI 
QUE PREVEJA A REVISÃO GERAL ANUAL PARA TODOS OS 
AGENTES PÚBLICOS, ESTEJAM ESTES ALOCADOS AOS QUADROS 

DO PODER EXECUTIVO, DO PODER JUDICIÁRIO OU DO PODER 
LEGISLATIVO, E, INCLUSIVE, DE SEUS AGENTES POLÍTICOS, 
PERTENCE AO CHEFE DO PODER EXECUTIVO DE CADA UM DOS 
ENTES FEDERATIVOS, DEVENDO ESTA SER REALIZADA SEMPRE 
NA MESMA DATA E SEM DISTINÇÃO DE ÍNDICES, AINDA QUE OS 
DEMAIS PODERES (LEGISLATIVO E JUDICIÁRIO) TENHAM 
ESTRUTURA ORGANIZACIONAL E PLANO DE CARGOS E SALÁRIOS 

– 2) NÃO É POSSÍVEL A CONCESSÃO DE REVISÃO GERAL ANUAL 
AO FUNCIONALISMO DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL, DE 
MANEIRA INDEPENDENTE DOS DEMAIS PODERES, AINDA QUE O 

PODER EXECUTIVO SEJA OMISSO E NÃO ENCAMINHE PROJETO 
DE LEI DISPONDO ACERCA DA REVISÃO GERAL ANUAL – 3) DO 
MESMO MODO, ENTENDE-SE NÃO SER POSSÍVEL A CONCESSÃO 

DE REVISÃO GERAL ANUAL AOS VEREADORES, DE MANEIRA 
INDEPENDENTE, E EM DATA DIVERSA DOS DEMAIS AGENTES 
PÚBLICOS, DEVENDO A INICIATIVA PRIVATIVA PARA TAL 
PROJETO DE LEI DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO DE CADA 
ENTE FEDERATIVO.  

 

Em suma, a revisão dos vencimentos, visando à estabilidade do poder aquisitivo, 

constitui-se, desde 1988, garantia dos servidores públicos. Trata-se de norma não só 

 
1 https://www.tcees.tc.br/wp-content/uploads/2017/10/PC13-2017.pdf 



 

passível de adoção nas unidades da Federação, como também de observância 

obrigatória. 

De modo oportuno, ressalta-se que os Agentes Comunitários de Saúde – ACS, os 

Agentes de Combate às Endemias – ACE, os Profissionais do Magistério e os estagiários 

que atuam em órgãos da Administração Pública não são abarcados pela revisão geral 

anual em comento pelas razões a seguir expostas. 

 

Quanto aos ACS e ACE deste Município, observa-se que ambas as categorias estão 

contempladas na Portaria Federal GM/MS nº 125, de 24 de janeiro de 2022. Já no que se 

refere aos Profissionais do Magistério da Educação Básica Pública, observa-se que o art. 

5º da Lei nº 11.738, de 16 de julho de 2008, é expresso no seguinte sentido: 

 

“Art. 5° O piso salarial profissional nacional do magistério público 

da educação básica será atualizado, anualmente, no mês de 

janeiro, a partir do ano de 2009. 
 

Parágrafo único. A atualização de que trata o caput deste artigo 

será calculada utilizando-se o mesmo percentual de crescimento 

do valor anual mínimo por aluno referente aos anos iniciais do 

ensino fundamental urbano, definido nacionalmente, nos termos 

da Lei no 11.494, de 20 de junho de 2007.” (grifos acrescidos) 
 

Ressalta-se que ao estabelecer a exceção do § 1° do art. 1° desta proposta não se 

olvidou que a Constituição Federal, de 1988, quando disciplinou acerca do servidor, o fez 

em sentido amplo, conforme se verifica do inciso XV do artigo 37 do referido diploma 

legal, que se vale da expressão “cargos”. Tampouco, se objetiva neste Projeto afrontar o 

critério da generalidade da revisão geral anual. 

 

Veja-se o posicionamento do Tribunal de Contas do Município do Estado de Goiás2: 

 

CONSULTA 1. PLANO DE CARGOS E SALÁRIOS. REAJUSTE SUPERIOR À 
INFLAÇÃO. REVISÃO GERAL ANUAL. DEDUÇÃO DE PERCENTUAIS. 

POSSIBILIDADE. PREVISÃO EM LEI. NECESSIDADE. 2. PROFISSIONAIS 
DO MAGISTÉRIO. SALÁRIOS BASE ACIMA DO MÍNIMO DEFINIDO PELO 
MEC. APLICAÇÃO COMPULSÓRIA DA TABELA DO MEC. DESNECESSIDADE, 
SALVO SE INFERIOR AO PISO NACIONAL. 3 CATEGORIAS DIVERSAS. 
VENCIMENTOS AJUSTADOS ACIMA DAS PERDAS INFLACIONÁRIAS. 
REVISÃO GERAL ANUAL. DEDUÇÃO DE ÍNDICES. POSSIBILIDADE 

MEDIANTE PREVISÃO EM LEI ESPECÍFICA. 

 
2 https://www.tcmgo.tc.br/site/wp-content/uploads/2018/02/AC-CON-00022-17-1.pdf 



 

  
1. A alteração legislativa no Plano de Cargos e Salários, que haja instituído 
significativa melhora nos vencimentos de todos os servidores públicos, 
alcançando ou superando as perdas inflacionárias até o exercício 
subsequente, autoriza o Município, mediante previsão específica na lei 

revisional do exercício subsequente, a dedução dos índices de 
recomposição. 
 
2. Quanto aos profissionais do magistério, o município somente ficará 
obrigado a aplicar os valores definidos pelo Ministério da Educação e 
Cultura, quando o respectivo vencimento-base se tornar inferior ao piso 
nacional, garantido pela legislação como patamar mínimo do vencimento 

ao profissional em início de carreira. 
 
3. O município não estará obrigado a conceder os percentuais relativos às 
perdas inflacionárias aos servidores públicos em geral ou de determinadas 
categorias que, nos últimos 12 meses, foram contempladas com reajuste 
salarial em percentual que haja superado a desvalorização da moeda, 

desde que haja expressa previsão na lei específica da revisão geral anual.  
 

Mostra-se oportuno, por guardar pertinência temática, registrar nesta Mensagem o 

entendimento do Superior Tribunal de Justiça e do STF no mesmo sentido, in verbis: 

 

ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EM 

MANDADO DE SEGURANÇA. SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL. 

REVISÃO GERAL ANUAL. COMPENSAÇÃO COM REAJUSTES 

ANTERIORES. POSSIBILIDADE. ACÓRDÃO RECORRIDO EM 

CONFORMIDADE COM A JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO STF E 

DO STJ. 1. Consoante jurisprudência pacífica deste Tribunal 

Superior, bem como do Supremo Tribunal Federal, o art. 37, X, da 

CF não impede a dedução de eventuais aumentos decorrentes da 

reestruturação da carreira, criação e majoração de gratificações e 

adicionais ou de qualquer outra vantagem inerente ao cargo 

público ou emprego da revisão geral de vencimentos. 2. Assim, 

mostra-se possível a compensação das revisões gerais anuais com 

anteriores reajustes concedidos à classes de servidores, desde que 

haja previsão legal, como na hipótese. 3. Agravo regimental não 

provido.” (AgRg no RMS 32.672/GO, Rel. Ministro Benedito 

Gonçalves, 1ª T., DJe 2/8/2013). 
 

Por fim, cabe registrar que neste corrente ano, por meio da Lei Municipal 3.046 de 19 de 

maio de 2022, os Profissionais do Magistério Municipal, foram contemplados com o novo 

plano de carreira e vencimentos, de modo que as remunerações de tais profissionais, 

acompanharam o piso nacional da categoria estabelecido pela Portaria Federal nº 67, de 

4 de fevereiro de 2022.  

 



 

Diante do exposto, considerando o objetivo do Projeto de lei colocado sob o crivo do 

Poder Legislativo Municipal, certo de que o mesmo receberá a necessária aquiescência de 

Vossa Excelência e de seus lustres pares, submeto-o ao exame e votação, sob o regime 

de urgência, cujo rito ora solicito, nos termos do art. 42 da Lei Orgânica Municipal e 

conforme o Regimento Interno dessa Casa.  

 

Atenciosamente,  

 

WANZETE KRUGER 
Prefeito 

 

 


